
 

CIPA 

Comissão Interna de Prevenção de Acidentes e de Assédio 

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA A CIPA 2024/2025 
 

Nome: _____________________________________________  Data Admissão: _____/_____/_____ 

Cargo: _______________________________________  Posto de Trabalho: ____________________ 

Telefone: _______________________  Ramal: ____________  e-mail: ______________________________ 

Declaro estar ciente e de acordo com os termos da Portaria MTP nº 4.219, de 20 de dezembro de 2022, 
através da Norma Regulamentadora 05, que dispõe sobre a regulamentação da CIPA.  

 

Data: :         /         /2024.   Assinatura:  

Procedimentos para inscrição:  

1) Preencher a ficha de inscrição e encaminhar a Comissão Eleitoral da FEMAR, assinado digitalmente 
pelo GOV.BR e uma foto, através do endereço eletrônico 
comissaoeleitoral_cipa@fundacaofemar.org.br  

2) As inscrições deverão ser feitas do dia 05/08/2024 a 19/08/2024; 
3) A publicação dos candidatos inscritos será no dia 21/08/2024 nos canais digitais da FEMAR.  

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CIPA 

Comissão Interna de Prevenção de Acidentes e de Assédio 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO PARA A CIPA 2024/2025 
Comprovante da entrega da Ficha de Inscrição para eleição de membros da CIPA representantes dos 
empregados.  

Nome membro da CE:  

____________________________________ 

Data do protocolo:         /         /2024.    Assinatura membro da Comissão Eleitoral (CE) 

 


